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VOTO DE PESAR 

 

Assunto: Voto de pesar a família e amigos de Pe. 

Mário Bonatti.  

 

A MESA DIRETIVA cumpre a triste tarefa de comunicar ao Plenário da Câmara 

Municipal o falecimento Do Pe. Mário Bonatti.  

 

VOTO DE PESAR 

 

Pelo falecimento do Pe. Mário Bonatti, Salesiano de Dom Bosco, ocorrido na tarde desta 

segunda-feira, 28 de abril. 

Homem de fé e dedicação, Pe. Mário dedicou sua vida ao serviço da Igreja e da 

comunidade, deixando um legado de amor, ensinamento e exemplo cristão. Sua presença 

marcante na formação espiritual e educacional de tantos será eternamente lembrada. 

Unidos na fé e na esperança na ressurreição, rogamos a Deus que conceda ao Pe. Mário 

o descanso eterno e que conforte o coração de seus familiares, amigos e toda a Família 

Salesiana, a quem expressamos nossos mais sinceros sentimentos de solidariedade e 

respeito. 

Requer, desde modo que o voto seja enviado a seus familiares, como forma de expressar 

o sentimento desta Casa Legislativa pela perda de um ente querido de nossa comunidade, 

rogando a Deus que abençoe e conceda muita força a todos os familiares e amigos.  

 

 

Cruzeiro, dia 28 de Abril de 2025 

 

 

Vereador Sergio Antonio dos Santos– MDB 
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